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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 106/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Emaús, com 
sede no Município de Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Emaús, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 07, de março de 2025.

 

 

ANA JÚLIA RIBEIRO 
Deputada Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo declarar a Associação Emaús como entidade de Utilidade Pública Estadual, 
considerando sua relevante atuação na área da assistência social e seu compromisso com a recuperação e 
reintegração social de pessoas dependentes de álcool e outras drogas. A Associação Emaús oferece acolhimento e 
promove a recuperação voluntária de dependentes químicos, proporcionando um ambiente estruturado e orientado por 
um plano pedagógico e normas de convivência. Essa atuação contribui diretamente para a redução dos índices de 
vulnerabilidade social, exclusão e marginalização, promovendo a dignidade humana e o restabelecimento de vínculos 
familiares e comunitários.

Através de ações voltadas para a reintegração dos acolhidos, a entidade desempenha um papel crucial na prevenção 
da violência urbana e no combate à reincidência do uso de substâncias. Sua atuação contribui significativamente para 
a diminuição dos custos sociais relacionados ao sistema público de saúde, segurança e assistência social, reforçando 
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políticas públicas voltadas para a promoção da saúde mental e inclusão social. Além disso, a Associação cumpre 
rigorosamente os preceitos legais aplicáveis às entidades sem fins lucrativos, conforme descrito em seu Estatuto. Não 
distribui resultados, dividendos, bonificações ou qualquer parcela de seu patrimônio a dirigentes ou associados, 
garantindo que todos os recursos sejam destinados exclusivamente aos seus objetivos institucionais. Aplica as 
subvenções e doações de forma transparente, vinculando-as às finalidades específicas para as quais foram recebidas, 
e mantém uma gestão ética e responsável, prezando pela prestação de contas clara e precisa perante seus 
associados e a sociedade.

A concessão do título de Utilidade Pública Estadual permitirá à Associação Emaús acessar benefícios e parcerias com 
o Poder Público, ampliando sua capacidade de atendimento e potencializando os impactos positivos de suas ações. 
Além disso, a referida titulação representa o reconhecimento institucional pela relevância dos serviços prestados à 
população do Estado do Paraná. Diante da relevância social, do impacto positivo de suas ações e da conformidade 
com os preceitos legais, a declaração de Utilidade Pública Estadual à Associação Emaús se justifica plenamente. 
Trata-se de um reconhecimento merecido pela dedicação e pelos serviços prestados à sociedade paranaense, 
fortalecendo a rede de assistência social e contribuindo para um Paraná mais inclusivo e humano. Sendo assim, 
solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

 

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 07/03/2025, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 106 e o 

código CRC 1B7A4A1A3F6C0FA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO EMAUS
CNPJ: 05.891.430/0001-64 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:20 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2025.
Código de controle da certidão: 1841.2C6F.296A.985E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO EMAUS

CNPJ Nº: 05.891.430/0001-64

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO EMAUS ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 06/04/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0367.BCWO.2880
Emitida em 05/02/2025 às 17:25:27

Dados transmitidos de forma segura.

05/02/25, 17:25 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (05.891.430/0001-64).

Digite o CPF ou CNPJ: 05.891.430/0001-64

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

04/02/25, 15:26 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1



 



 















 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO EMAÚS 

Período: janeiro de 2024 à janeiro de 2025. 

 

 

A Associação Emaús, também conhecida como Comunidade Emaús, é uma 

associação sem fins lucrativos que busca acolher, recuperar e ressocializar jovens e 

adultos do sexo masculino com problemas decorrentes de uso e abuso de substâncias 

psicoativas (dependência química/alcoolismo), através, de metodologia e valores 

aplicados na vivência comunitária de seus acolhidos. 

 

São atendidos em nossa instituição, de acolhimento institucional, 30 adultos do 

sexo masculino, entre 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos, com problemas de 

dependência química e/ou alcoolismo com comprometimento leve ou moderado em 

regime de residência, conforme estabelece a ANVISA na RDC nº 29, de 30 de junho de 

2011, e o CONAD através da Resolução nº 01/2015. 

 

Destaca-se que são acolhidos apenas os que manifestarem, por livre e espontânea 

vontade, desejo e motivação para enfrentar o tratamento da dependência química e/ou 

alcoolismo, e, principalmente, as causas que os levaram a buscar refúgio e soluções para 

sua vida nas drogas e/ou bebidas, com base nos princípios e valores do: amor, trabalho, 

caridade, transparência, espiritualidade, ética, dignidade, empatia, sobriedade e inovação. 

 

Nossa história começa em 2003 com o professor Olién Zétola (in memorium) que 

ocupou vários cargos públicos voltados à recuperação da dependência química, dentre os 

quais a 1º presidência do CONSELHO ANTIDROGAS DO PARANÁ – CONEN e da 

PREFEITURA DE CURITIBA – COMPED. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES 

JANEIRO/2024 a JANEIRO/2025 

 

 

 

ATIVIDADES DIÁRIAS: 

- Grupo:  Prevenção a recaídas – Todas as segundas e sextas-feiras. 

- Grupo: 12 Passos – Todos os dias. 

- Estudos: 12 Passos – Todos os dias. 

- Laborterapia: todos os dias das 8h às 09h. 

- Lazer – das 17h às 18h30. 

- Triagens – das 13h às 17h. 

 

ATIVIDADES SEMANAIS:  

- Grupo: Familiar – Toda quinta-feira às 20h 

- Grupo: Pastoral da Sobriedade – Toda sexta-feira à noite. 

- Visitas familiares – Todos os domingos. 

- Avaliação dos 12 Passos – Todas às segundas-feiras. 

 - Grupo com a psicóloga: Temas diversos. 

- Atividades Físicas: Todas as segundas, quartas e sextas-feiras à tarde. 

- Atividades de laborterapia externa: Todas às quartas-feiras pela manhã. 

- Atividades de laborterapia interna: Todas às sextas-feiras pela manhã. 

- Religiosidade – Terço da Misericórdia – Todas as terças e quintas-feiras às 18h. 

- Religiosidade – Missa – Todas as quintas-feiras às 10h. 

- Grupo A.A – Toda terça-feira às 20h. 

 

ATIVIDADES MENSAIS: 

- Grupo: N.A – Na segunda segunda-feira do mês às 20h.  

- Encontro/partilha- Todo segundo sábado do mês – das 13h30 às 17h. (Igreja Católica 

Sta. Terezinha de Lisieux) 

- Encontro/partilha – Todo primeiro sábado do mês – das 14h20 às 17h. (Igreja Adventista 

de Colombo) 

 

 



 

ATIVIDADES EXTRAS: 

- Retiro de Carnaval sábado, domingo e terça das 08h às 12h. 

- Ida ao teatro – Dias de semana a tarde. 

- Cursos – Durante a semana – das 9h às 12h. 

- Confraternização de Natal – dia todo. 

 

FOTOS DOS EVENTOS: 

 

 

 



 

 

 



















 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

DECLARAÇÃO  

Para atender ao requisito do Art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Entidade Associação Emaús, sediada no 
município de Curitiba, neste Estado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.891.430/0001-64, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública.  

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o Art. 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 
13 de dezembro de 2013.  

 

Curitiba, data da assinatura 

ANA JÚLIA RIBEIRO 

Deputada Estadual 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 505/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de março de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 106/2025.

 

 

Curitiba, 10 de março de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2025, às 16:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 505 e o 

código CRC 1C7C4C1A6A3F6EB
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INFORMAÇÃO Nº 651/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 17 de Março de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 651 e o 

código CRC 1E7B4F2A2C4E0CC
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 11.193, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2004

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
EMAÚS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  É declarada de Utilidade Pública a Associação Emaús.

Art. 2º  Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública quando a entidade beneficiada:

I - não requerer perante o Município a expedição do necessário alvará de licença, válido por 2 (dois)
anos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva lei;

II - não requerer a renovação de seu alvará de licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do seu
vencimento;

III - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV - alterar a sua razão social ou denominação e não solicitar à Câmara Municipal de Curitiba, no
prazo de 90 (noventa) dias, contados do registro público, a necessária alteração da lei respectiva.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 16 de novembro de 2004.

CASSIO TANIGUCHI
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 11/03/2010

18/03/25, 14:36 Lei Ordinária 11193 2004 de Curitiba PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1120/11193/lei-ordinaria-n-11193-2004-declara-de-utilidade-publica-a-associacao-e… 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.891.430/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO EMAUS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMUNIDADE EMAUS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES GONCALVES DA ROCHA

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.630-090

BAIRRO/DISTRITO
ATUBA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COM.EMAUS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(41) 3263-4168

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/09/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2025 às 14:38:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/03/25, 14:38 about:blank

about:blank 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 700/2025

Projeto de Lei n°: 106/2025

Interessado: ASSOCIAÇÃO EMAÚS

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública do próprio sistema 
Infolep - Sisleg ( Ação 291- Tipo 26- Modelo 45) com  assinatura  digital.

2) comprovante de inscrição  junto ao Conselho de Assistência Social do Município de Curitiba ( 
CMAS, FAS, COMTIBA  OU CONSELHOS) em função do artigo 3º do Estatuto Social, eis que o art. 3º da Lei 
17.726/13 exige  tal  comprovação do CMAS quando de entidade com finalidade assistencial .

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 18 de Março de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2025, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 700 e o 

código CRC 1E7C4E2B3C2A0FD
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DECLARAÇÃO Nº 78/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Emaús, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 05.891.430/0001-64, com sede na Rua Alcides Gonçalves da Rocha, 50, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 07 de abril de 2025. 

 

 

ANA JÚLIA RIBEIRO 
Deputada Estadual

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2025, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 78 e o código 

CRC 1F7F4E4D0C5B8DE

1 / 1





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1366/2025

Autor: DEPUTADA ANA JÚLIA

Interessado: ASSOCIAÇÃO EMAÚS

Projeto de Lei n°:    106/2024   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,  8 de Abril de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 598/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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